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:■
PROJETO DE RESOLUÇÃO N ./2014.

a

jüf
CRIA A COMÉNDÂ SIGMÜND freup, nõ:
MüNlCÍPrÓ DE ÇACHÒEIRO DÉ
ITAPEMIRÍM.

'■ Art. l°y Fica criada a "Çómenda.Sigmund F,reud'^ no município::de Cachoeirò, de „
Htápernirirn;; para: homenagear, os. profissionais qua se desta.carR nos/sefviçios do '
áténdiméntó Psicánaiítido;^ ' ' ' J r . ^ : ̂  \ i , . 'G- ■ ' ' v- ,

. ' ArtG2°- A Comenda será entregue, anualmenté'ao homenageado na. Semarigi-da , ,
Psicanálise,' cfiáda;pela ler municipal " 6359/2010,.'ern sessão : solene, requerida pela .

:APEES-Associação Psicánàlítica dò .EspíritoSanto ou; po,r üm vereador.;; - . í

Paragrafó primeiro - A APEE3 - Assòciaçãó Psicânalítica do Estado do
Espírito. ScUito.jndicárá çorh .ántécédência a Câmarà. Municipal em,ofício'o'non;ie :dói: ■
'homenageado,;que será, um^;pòr^ano',. cujp Currículo'seja.de formação comprovada.- ^ :

y..
: Àrt. 3°- Esta Resolução entrará em vigor .na dáta de sua pubíieáção; .

■ ■ ?": ■ ' • V . -í justificativa,., ' • . ;-■■i':':: . ^

, f' ,-Apfesentarnos aos . nobres pâres ,a. -indicação dá criação -da.-;GÓMENDA.V
, SiGMUND J^REUb .. que- horhanagèafá'^a ..todos que^ s .destácarem -na área,'daa
PSICANÃLiSE em. Çáchoeiro-dè Itapérnirirni Consideraridó, que, erp, Cachõeiro, existem' ; ,
centenas de .Psicanalistas que .trabalham áerVindo Ò-povo dè;nossa ferra ná área dá;
saúde. INblCAMps. erti ser homenageado EM^ NÚMERO."DE, UM POR ANO,.'devido p .V^

-'grande, núrnero/ deí hpmenageados qüe. a-Câmara já realiza por ano. Quanto á pessoa do: :
,  ;SIGMUNú; F.REUD, -dispèhsá referências, .poip qualquer pessoa çònhèce á história e .

benefício ■ que o mèsmP-trouxe para a jhumahidadè; . príncipalrnente como: pai da , ■
.>psjcANÁLisE;- s:;'V-.'y 7- - • y . ■ ,",a. ■. ■ ; --"••a " .

. . ; Na çértezá de poder contar com; õ. ápoip dos nobrès pares, anteciparnos,
nossos agradecimentos.

■  APRQVyBÔ:
Scfioeirp'de;ltapètpjfirrf/ES,'25'àè-Ât

UPa-ANIMrDA J □ ABSTEN,DE;
-n abstenção"

Sessão

';Preside.nte

ÇA0

jpsé Oàrlos AmárnS

'Feliz a Naç^c%j^&euP^^Senhor "

Sessão / .(£j>Q
1 -Presidente ■

:,r

Rua Bafã^ dè Itapemírim,: 05/.- ,Centro -/CEP: 29300,-110 Cachbèiro de Itàpernirirri:. -' Espírito SántP
^  PABX: (28):3526-5622 ^FAX: (28) 352T-5753 - E-maii: cmci@cmci.es.àov.br A
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—  . (JonscieiiTizar a comumclade soDre a importante tunçào di

S'05íER KXIX UTiyO MUNICIPAL

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

ÔRAZ BARROS DA SILVA
Vice - Prefeito

DIÁRIO OMCIAU 1)0 município

EDITADO pela:
PJM.C j. - Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itiçemirim - ES.
SBMASI - Secretana Municipal ie Administração, Logística e SeiviçOs Internos.

Diretoria de Administração Geral.,
Gerência de Atos Oficiais.
Rua Brahim Antônio Seder, 34 - 3'Andar - Centro
Cachoeiro de Itapemirim—ES

Publicações e Contatos (28) 3521-2001

'  jEuo Oficial (2$) 3155-5203

prejudicando seu içirendizado e sua socialização;

n - Disciplinar o uso do telefone celular fora do horário das aulas;

m - Garantir que os alunos tenhai^ conhecimenito da proibição.

Art. 3°,- O Poder Executivo regula|nentará esta lei no prazo de
90 dias da data da sua publicação,, i

Art. 4°'- Esta Lei entrará em vi^or na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro de Itapemirim/E$, 19 de janeiro de 2010.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente

T.TCTN" 63^9/2010

INSTITUI A SEMANA DO PSIC^ALISTA NO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipiíl de Cachoeiro de Itapernirim,
Estado do Espírito Santo, no uso jde suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara PROMULGA p. seguinte Lei.

Art.l°- Fica instituída a "Semana |do Psicanalista" no Município
de Cachoeiro de Itapemirim, na ̂ e comporta o dia 06 de Maio
de cada ano.

psicanalista;
—Estimular a integração das escolas Mumcipais e outras, tendo em
vista os benegcios promovidos pela psicanálise;

Estimular a criação de fóruns e seminários neste município,
dentro desta área;

- Estimular os poderes públicos e a sociedade sobre a importância
da saúde mental.

Art, 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

'  Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de janeiro de 2010.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente

liuMÉl

Autoriza o poder executivo municipal
FIRMAR convênio COM ENTIDADES DA SOCIEDADE
{civil para transferência de RECUMOSj
FINANCEIROS, A TÍTULO DE SUBVENÇAO SOCL^, "
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

'* I

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANCTQNA'
seguinte Lei:

r - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firma
Convênio com Entidades da Sociedade Civil para transferência
de recursos financeiros, a título de subvenção social, conforme
quadro demonstrativo ̂ Ibto:

Smo

zee.000,00

Parágrafo Único—Na "Semana
principalmente, o dia 06 de Maio,
Psicanalista no Brasil, reconhecidí

}o Psicanalista" terá destaque,
quando se comemora o Dia do
ipente por Lei.

Art. 2°- A "Semana do Psicanalisjta" tem por objetivo.

- Divulgar a ciência da saúde meiftal em todos seus aspectos da
psicanálise;

08.244.0039.2.269
Fortateolmento da

Rada da ProteçSo
Sodal Espadai

-nB3TOKJ3D225T
Fortaladmanto da
Rede da ProlsçSo

g~.ial Rfckra
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■  02"

41U1

90.610,32
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36.000.00

48.000,00

80.000,00
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"W

40311

02
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-TTir
=5f=

25-«r

30.000,00
-12.834,30 ■
■ 84.000,00 ■

-78.0l)0,ü0''

APAE - AasodaçSo da Pais a
Amigos dos Excepcionais

Enlldada da Alsndlmantc
Apdscc Rei Davi

Scdedada Educadanalde
Meninas

Asilo JoSo XXIII

Laf NInaAruaIra

39.082,44

-108.000,00"

■80.000,00 ■

260.711,00

Lar de Idosos Adeiscn Retalio
Moreira (Pro-Vitee)

Cérltas Diocesana

Projeto Nossa Criança

Art 2° - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe
esta Lei, são provenientes de dotação consignada no (>çamentoPrograma do Município, exercício 2010, na Secretana Municipal
de Desenvolvimento Social - SEMDES.

Art. 3° - Esta Lei entrará em viaor na data de sua nubücacao.
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CAMÀRA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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PROJETO pÈ RESOLUÇÃO N° .:Q.?.../2014.

?'l|pCOS).GE

;  '.ri^^lT^^Twry
;  j.t k :,:Sj fAJi

õ<='

k■Hk
CRIA A COMENDA SIGMUND FREUD, NO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM. .

;  ■ /

Art. 1°'-Fjca criada a "Comenda Sigmund Freud"rnõ.iTiunicípio de Cachpéiro de
Itapemirim, para homenagear os profissionais que'se destacam nos serviços-do,

■ atèndimento Psicapalítico. , - . ' ^

Art. 2°-A Comenda será entregue anualmente ao homenageado na Semana da
/ Psicanálise,- criada , pela lei municipal 6359/2010, ,em sessão solene, requeridà. pela:^
' ÁPEES,-Associação Psicanalítica do.Espírito Santo ou por üm vereador. -

y  Paragrafo primeiro -^Á ÁPÊES - Assbciaç.ão Psicanalítica do Estado do
Espírito Santo iridicárá çom antecedência á'Câmara ,.Municipal erri ofício ío nome do
homenageádor que será uma por ano, cujo currículo seja dê formação comprovada. - _

;  : ̂ Art. 3°- Èsta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação:

^  , / JUSTIFICATIVA

..Apresentamos áos nobres paresa indicação da- criação da..COMENDA
SIGMUND: ,FREUD , que' homenageará; a todos) que se destacarem' na área da

. PSICANÁLISE em Cachòeirp de Itapemirim.,Considerando que, em Cachoeiro: existeín
^  centenas de Psicánalistas que trabálham servindo o póvo 'de nossa terra na área da,

saúde. INDICAMOS em ser homenageado EM NÚMERO DE UM POR ÀNO, devido,-o ,
.  grande número de homenageados que ,a Câmara já reàlíza por ano: .Quanto^a péssoa do

SIGMUND FREUD, dispensa refèrênciaá, pois-qualquer pessoa eonhece a história,e
benefício que o rhésrno trouxe para. a. humanidáde, principalniente como., pai da

^PSICANÁLISE. . , L ' /
Na certeza de poder contar com O, apoio dos nobres pares, ahteclpamo? .

nossos agradecimentos. ^ ^ \

'l'RO'¥A
-\

•/

r -

1 Sessão'

ví .v CacNoeiro dé Itapemirlm/ES, 25 de Abril de 2014.
Zj o ábstençao- -

■e;sident'e '■

José Carlos Arnaral
"Feliz a Nàçai^cu^B^euP^^enhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05- - Centro CEP; 29300-110 - Cáçhoejrp de Itapemirim - Espírito Santo ,
'  ó PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmçi@çmci.és.goy.br " \
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CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS
Prefeito Municipal

ÔRAZ BARROS DA SILVA
Vice - Prefeito

DIÁRIO OMCIAE DO MUiNICIPlO

EDITADO pela;
PJM.C j. - Prefeituia Muniãpal de Cachoeiro de Itapemirim - ES.
SENIASI — Secietana Municipal de Administração, Logística e Serviços Internos.

Diretoria de Administração Geral.,
Gerência de Atos Oficiais.

Rua Brahim Antônio Seder, 34 - 3'Andar - Centro
Cachoeiro de Itapemirim—ES

""■"iLiCAçõES E Contatos (28) 3521-2001
juriAKio Oficial (2^) 3155-5203

prejudicando seu aprendizado e sua socialização;

n—Disciplinar o uso do telefone celular fora do horáno das aulas,
III _ Garantir que os alimos tenhaip conhecimento da proibição.

Art. 3°,- O Poder Executivo regula)nentará esta lei no prazo de
90 dias!da data da sua publicação,, i

Art. 4°Á Esta Lei entrará em vi^òr na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro de Itq)emirrai/E$, 19 de janeiro de 2010.

DAVID ALBERTO LÓSS
Preside|ate

L ,
T.TCTN" 63^9/2010

INSTITUI A SEMANA DO PSIC^ALISTA NO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Presidente da Câmara Municipejl de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso jde suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara PROMULGA'ja seguinte Lei;

Art.l''>^ Fica instituida a «Semana jdo Psicanalista" no Munic^io
de Cachoeiiò de Itepernirim, na q|úe comporta o dia 06 de Maio
de cada ano.

Parágrafo Único -Na «Semana ^0 PsicanaUsta" terá deJ^ue,principalmente, o dia 06 de Maio,|3uando se comemora o Dia do
Psicanalista no Brasil, reconhecidí inente por Lei.

Art. 2'- A «Semana do PsicanaUç|ta" tem por objetivo:

- Divulgar a ciência da saúde mental em todos seus aspectos da
psicanáhse;

psicanalista; . . . ' , ̂
—Estimular a integração das escolas Mumcipais e outras, tendo em
vista os bene§cios promovidos pela psicanálise;
- Estimular a criação de fóruns e seminários neste município,
dentro desta área;
- Estimular os poderes públicos e a sociedade sobre a importância
da saúde mental.

Airt, 3® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubhcação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 19 de janeiro de 2010.

DAVID ALBERTO LÓSS
Presidente

LETN°6361

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ™
;FIIÜVIAR CONVÊNIO COM ENTIDADES DASOCIEDADEl
icrVIL PARA TRANSFERÊNCIA DE RECUMOSl
FINANCEIROS, A TÍTULO DE SUBVENÇAO SOCIAL,
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

■"I

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do
Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal SANaQNA ?
■seguinte Lei:

Art. r - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firma
Convênio com Entidades da Sociedade Civil para transferência
de recursos financeiros, a título de subvenção social, co^orme
quadro demonstrativo áB^o:

'1

08.244.0039.2.269
FortalechnBnta da
Rsds de Proteção

Social Eepecial

isssmmzzm
Fortalecimento da
Rede de Proteção

02
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"TTOT
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02
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02
"W

TTTT
'W
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266.000,00

96.610,32

342.685,16

-68.UIHJ,UU

36.000,00

'48.000,00

80.000,00

30.000,00
-12.634,36 ■
■ e4.UUU,UU '

APAE -Associação do Pala e
Amigos doe Excepdonale

Entidade de Atendimento
Apiisco Rei Davi

Sodedade EducaolonBl'dè
Meninas

Asilo JoSo XXIII

Lar NInaAtueIra

-39.08W4

1Ü6.0Ü0,W '

Lar de Idosos Adelson Rebello
Moreira (Pro-Vitae)

-BO.flüU,UÜ ■

26-^ 256.711,00

Câittas Diocesana

Projeto Nossa Crtança

Art 2® - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe
esta Lei, são provenientes de dotação consignada no <^9amentoPrograma do Município, exercício 2010, na Secretana Mumcip
de Desenvolvimento Social - SEMDES.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vieor na data de sua nublicacao.



I
V; /  ----

íf- ' .*.C
'^niaíçod*^

ESTADO DO ESPIRITO SANTO (D

procuradoria LEGISLATIVA

1j '•
T-

PARÉCER ao projeto de resolução N° 08/2014

INÍCIATIVA: Vereador José Carlos Amaral
"

,V

A

.9
(\ \ •'

\

« V

- ; :<J ■:

y'ÍA

A MESA DIRETORA . ' :

A \í\
\

, 1

Senhor Presidente,
I' J • .

;  : .,Õ-projeto sob; ánáiisé ylsa .ériar a/Gomehda; Sigmund . Freud" no
■  Município de Çachoelro de Itapeinirim.í'' / ' - ' - o . - - , ■

I

A proposítura'^, pretende conceder homenagern.aós, profissionais queí se , t

,  ■'/.
^  ' A comenda;supracitada's'erá'~Gbncedida,; anualmente,, ná Semana da/

•  Psicanálise, criada pela Lei Municipal n° .6,359/2Ò10,"-em sessão solene, devendo ser requerida
pela ÁPEES!-Associação Psicanàlítlqà^do Èspírito Sahtd o.u por yereádor,; : ■ ^ .•

;  - ; 133 è § 1° do art.
sobre resoluções':' ,

Np que tange, àfofmá, o.projeto obedece aos-preceitos constantes no art.,

À

.  i

1 1-

■  V, '■

' \

; , Art. 133,.- -Os .projetos de, resolução destinar-se,-ãò,'a: regular /
A matérias dé caráter/político ou' admiiiistrátivo de competência . , '
/ . privativa da Câmara e'assuntos de süá'economia intema, com ; 1

efeitos-exclusivamente internos. / • . - . ■ - „
Parágrafo único - Apliçar^se-ão àòs projetos de resóltição as

/ normas éspecífícas aos decretos legislativos;-
\

.  f.,
Art. 132 - Os decretos legislativos déstinâr-se-ão^ a -regular

.  matérias de competência privativa da . \ '
Câmara, independente de sanção dp prefeito, devendó-ser usados :

■pára atos que tenham efeitos; - • J " ,, ■ ,
W • '.externos.--, -- '' ^ ^

'§ 1°-- Os projetos de decreto, legislativo podèrão ser
apresentados pelos membros da Mesa óu por um terço, nò
mínimo] dos membros da Câmara. p.

■  r."

fFeliz àNação cujo Ijèus é o Senhor"
y

U'i/
.Rua Barão de;ItapemJri.m, .05 - Centro - CEP: 29300-110 ,^/Cachpeiro de Itapeipirim Espírito,Santo •

/ PÃBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rríali: Gmci@Gmti.es.gpy.br :
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

•  ■ ' '- A ; ,Gamara Municipal possui competência para ̂ conce^der- títulos
,  honoríficos às pessoas que tenham prestado relevantesrserviços^aò Município, conforme

dispõem à Lei Orgânica do-Município, em seu art. 42, XXV e o Regimento Interno desta Casa
de Leis, especificamente em seü art. 57, XVIII: ■ '

,  ■ . Art. 42, LOM - Compete privativamente à Câmara Municipal:
'  (...) ■ ■ ■ ; ■ , ' . ;

-  ̂ ^ ,XXV - conceder título de cidadão honorário ou qualquer outra
^  honraria ou homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham

,  . > prestado relevantes serviços ao Município.. -. 1

Art.' 57, RI'- Compete privativamente à Câmara Mlinicípal, entre
V  \ outras enumeradas no art. 42 da LOM, as seguintes atribuições:

■  - ■ ■ , - - ' - , (...) - ' ■ . ■ .
i/ , XyiII - conceder títulos ' de "Cidadão Cachoeirense",'
,  - I . "Pachoeirense .'Ausente no 1", "Cachoeirense Presente no 1",

,  ' "Mulher Cachoeirense", "Cachoeirense do Século", "Medalhas de
. . . - Honra ao Mérito Legislativo", ou qualquer outra honraria ou

homenagem a/pessoas que, recõnhecidam^ente, tenham prestado
- , ' relevantes serviços ao Município;

^  ■ Dessa forma,, a propositura encontrarse adequada' às hipóteses de
competência do Poder Legislativo Municipal. /' ■ > ■ .' ' - , ,

.  ' ■ Assim,- é o nosso parecer que o projeto em questão não possui vícios e,
portanto, opinamos pela tramitação regular da matéria. / . , ' , - '

. , E o parecer, s.m.j. ' ' )

Cachoeirò de Itapemirim-ES, 20 de maio de 2014,

d/
r

Pedro Henrique Fe^eira VassàíolReis
OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

_ Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
'  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rnaÍI: cmGl@Gmcj.es.go.v.br



CÂMARA MUNICIPAl- DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

OF/PLGN°. ' uDATA;

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: BRÁS ZAGOnO «hijaçau

•  jCIMENTOreref

Senhor Vereador,

■j PROTOCOLO GEM> :
'  CllM

Em cumprimento ao q.^ dispõe o arügo 12, inciso XII e o artígò 115 c/c artigo 44, todos do RégimentoInterno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a/s;> spgnintp(B) matâia(s):
RLEIN". VETOAPLN".

Jsmn.
^P.4ÍZQI^

P. RESOL. N». P. DEC. LEG. N". PRAZO VENC. PRO J.

RECURSO N". EMENDAS A LOMN». PAR. TRffl. DE CONTAS N". PRAZO VENC.

Atenciosamente,

.iULIO CÉSAR FERRARICECOTTI
Presidente

• Segue(m) em anexo
• Observação:

cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). /| ^ | \ í\ ■ i.

ALERTAMOS . QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXAR^ o PARECER PODERÁ ACARREIAR AAPLICAÇAO DO

DMTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE AM^OÍRIA NO PRAZO REGIMENTAL, Ò PRESIDE^ DA CÂMARA PODERA
DESIGNAR RELATOR 'AD DOC PARA PROFÈRI-LO DENTRO DETRÊS DIAS".

'Feliz a Nação cujo Deus éo Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Caçhoeiro de Itapemirim - Espírito Sani
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521 -5753 - E-mall: cmGl@cmcl.es.gov.br
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'■ ,V

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DECISÃO: ;V ^
A Gomissão votou, por unanimidade; pelò encaminhámento regular da matéria. • ' ̂

■I \

>  *
> r

Sala das Cpmissões, -26 de maio de 2014.
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